
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

Cl Nº---;---;--------:--,-- Data de recebimento __ __; __ __] __ _ 

N2 Q{(f;2J/ ANooZaes-

INÍCIO: ___ , ___ -'----

DOAÇÃO Nº-----------------

CONVÊNIO D NÃO 

D SIM 

TIPO DE MATERIAL O coNsuMo 

D PERMANENTE 

O sERVIÇOs 

DOBRAS E INST. 

DOCUMENTO DE ORIGEM:__,{_)Lfl?_..:....::b::o.._ _ _...,.---:------------------

UCITAÇÃO: ç]L ne {)f3J2(22~ 
• 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: _______________________________ _ 

OBSERVAÇÕES: ___________________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
Entrada Saída Entrada Saída 

Central Est. Compras Públicas Respons vel pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início: _____) _____) __ Término:_____)_____) __ 

Observações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo - 124627/2025 

Solicitação de Compras- jessika Karen 

Pàgma 1 de 1 

Vitória da Conquista, 12 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 
Federal, solicito aquisição de Fórmula, em atendimento a demanda judicial contida nos autos dos 
processos n!! 0504277·82.2016.8.05.0274 em favor de jéssika Karen Almeida, que 
necessita da fórmula relacionado abaixo com prioridade, considerando que o item necessário 
fracassou no pregão anterior. Solicitamos EXTREMA URGÊNCIA dos encaminhamentos e as 
providencias necessárias para a viabilização da compra dos descritos, conforme decisões 
judiciais e prescrições médicas que seguem originais co~.,Pocumentos físicos. 
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NUTRICIONISTA 
1422 

COORDENAÇÃO DE VIGILÁNCIA NUTRICIONAL- SMS 

Thiago Leal Menezes 
Administrador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 24.128-9 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo - 124627/2025 

Solicitação de Compras- jessika Karen 

t'àgma L! de 1' 

Vitória da Conquista, 12 de setembro de 2025 

IITEM IIDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO I UNIDADE DE 
MEDIDA 

lol IILeite Nutro Premium Soy (SOOg) li unidade 
oto" 

\S 

DHAVID LUCAS SILVA SA TOS 
NUTRICIONISTA 

1422 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

4111 

I QUANTIDADE I 
1142 I 
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Processo n': 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1' Vara da Infância e Juventude 
Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rua 
10 de Novembro n2 790, Recreio· CEP 45045-355, Fone: (77) 
3422·6500, Vitória da Conquista-BA E-mail: 
vconquist a 1 vinfj uv@tj ba.j us. br 
vconquist a 1 vinfj uv@tj ba. jus. br 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

0504277-82.2016.8.05.0274 

Justiça Gratuita 

Classe Assunto: Procedimento Comum - Antecipação de Tutela I Tutela 
Específica 

Autor: 
Réu: 

JESSIKA KAREN ALMEIDA DA SILVA e outro 
'Município de Vitória da Conquista e outro 

Vistos, etc . 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, com 

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulada por JESSIKA KAREN 

ALMEIDA DA SILVA, representada por sua genitora Maria Aparecida Almeida de Oliveira. 

através da Defensoria Pública, em face do ESTADO DA BAHIA e do MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, visando a compelir os Requeridos a lhe fornecerem, fórmula 

alimentar, qual seja LEITE NUTRISSON MULTI FIBER, na quantidade de 14 (quatorze) 

latas ao mês, bem como os seguintes insumos: 20 (vinte) unidades/mês de seringas de 20 

(vinte) ml, 30 (trinta) unidades/mês de pacote de gazes, 30 (trinta) unidades/mês de equipo de 

dieta enteral e 60 (sessenta) unidades/mês de frascos de dieta enteral, vez que a autora é 

portadora de paralisia cerebral enfermidade diagnosticada com alergia à proteína do leite, 

necessitando dos medicamentos para controlar o seu quadro clínico, resguardar a integridade 

de sua vida e evitar complicações em seu estado de saúde. 

Ressalto que o feito não integra a lista geral prevista no art. 153 da Lei 

n. 13.10512015, vez que se trata de ação envolvendo direito à saúde, em caráter de urgência, 

devendo ser observado o quanto previsto no art. !53, §2', I da novel legislação processual. 

A tutela provisória requerida pela parte Autora amolda-se ao conceito 

de tutela de urgência satisfativa, sendo uma das modalidades previstas no artigo 294, do Novo 

Código de Processo Civil. 

Pàgma 4 de 1 

Por se tratar de tutela provisória, a cognição sobre os pedidos e os ~<:>. 
fundamentos da demanda é sumária, já que, em razão da urgência, não há tempo para análise . . \· 

~~ 
mais aprofundada, diante do perigo de dano ao bem jurídico a ser tutelado. Assim,\..~{.~ ?-o~. :..:a\?/','<>0 

deferi mente da tutela de urgência devem estar presentes os requisitos previstos no artigo 300~~~ ó" G · •· 

do NCPC, quais sejam: a) a probabilidade do direito, compreendida como a plausibilidadê><a"~' 
direito alegado verificada em cognição superficial, a partir dos elementos de prova 

apresentados; b) Perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, caso a prestação ' 

jurisdicional não seja concedida de imediato; c) Inexistência de perigo de irreversibilidade dós. ,..-:-;.; .• (.:: 

efeitos da decisão. ! :',• · 

Compulsando os autos, verifico que os fundamentos apresentados pehL' 

"' parte autora estão amparados em prova idônea, sendo provável que os fatos narrados seja', -~'·· 

verdadeirQsc;;á~e há nos autos, especificamente no Relatório Médico de fls. 14/15 e receita'.' · ' ,,·,/ 
s~· , -

. ô \.Uca ~~·" ~ 1"1'" , .... ..:.._ 
1)'(\a~' """'oo ..... 

' ,. '"t " ~(\c.U. v.• 
Assinado eletronicame e por: Ju i no Henrique Souza Brito- 24/08/2016 11:09:30, tj.ba.gov.br- 26/08/2016 09:18:1 O 
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/Consu ltaOocumento/listView .seam ?x= 16080919385400000000295189285 
NllmP.rn do rlocumP.ntn: 160809193854000000002951 R92R5 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1' Vara da Infância e Juventude 
Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rua 
10 de Novembro nQ 790, Recreio· CEP 45045-355, Fone: (77) 
3422-6500, Vitória da Conquista-BA E-mail: 
vconquist a1 vinfj uv@tj ba.j us. br 
vconquist a 1 vinfj uv@tj ba.j us. br 

Justiça Gratuita 

médica de fl. 28, informações sobre a necessidade e prescrição da fórmula alimentar e 

insumos pleiteados, tendo em vista que a criança, ora Autora, usa sonda gástrica para sua 

alimentação e apresenta disfagia, desnutrição e anemia ferropriva, demonstrando-se 

documentalmente que a tutela antecipada pretendida é imprescindível à saúde e à vida da 

autora. 

Vislumbra-se assim a probabilidade de existência do direito invocado 

pela Autora, tendo em vista que a Carta Magna, em seu art. 6", reconhece ser a saúde direito 

social de todo e qualquer cidadão, dispondo ainda que a saúde é "direito de todos e dever do 

estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua 

promoção, proteção e recuperação" (art.l96). Ademais, a mesma Constituição Federal 

assenta no seu artigo 30, VIII: - Compete aos Municípios: VII - prestar, com a cooperação 

técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população. O 

art. 227 da nossa Lei Maior também estabelece que "é dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária", norma que viera a ser 

reproduzida no ECA (art. 4"). Outrossim, o art. 2", da Lei 8080/90 estabelece que "a saúde é 

um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 

ao seu pleno exercício". 
Presente ainda o perigo de dano, por não ser possível aguardar o normal 

desenvolvimento da marcha processual, pois a demora poderá causar dano irreparável ou de 

difícil reparação à saúde da infante, enquanto aguarda a tutela definitiva, o que tomará 

ineficaz a tutela pretendida ao final, sendo a liminar necessária para garantir os plenos efeitos 

de possível decisão favorável à parte autora, preservando-se a saúde e a dignidade da criança, 

ora Autora, bens maiores a serem tutelados, e também o resultado útil do processo. 

1:-'àgma b de 1 

Por fim, o requisito do perigo de irreversibilidade, previsto § 3" do 

artigo 300 do NCPC, pode ser excepcionado, porquanto há "irreversibilidade recíproca", de ~tt~~ 
modo que deve ser tutelado o bem jurídico mais relevante. A opção por proteger a saúde e a ~ -. 

dignidade de uma criança está em consonância com os princípios constitucionais implícitos d~~:,'{:> O . . · 'c" 

Razoabilidade e Proporcionalidade, decorrentes do devido processo legal substantivo. \: 

Ante o exposto, DEFIRO a TUTELA DE URGÊNCIA SATISFATIVA.,, .. 

inaudita altera pars, para determinar que os Acionados forneçam mesnsalmente para 

JESSIKA KAREN ALMEIDA DA SILVA 14 (quatorze) latas da fórmula alimentar, 

NUTRISSON MULTI FIBER, 20 (vinte) unidades de seringas de 20 (vinte) ml, 30 (trinta) .. -- : .• 
. _' /."" -.'_\•.:\h<.·· ·-:'· 

unidades de pacote de gazes, 30 (trinta) unidades de equipo de dieta enteral e 60 (sessenta) /.:•'.''' ·· ···.• 2.•._ 
/'(\o ' '' 

unidades de frascos de dieta enteral, de acordo com a prescrição médica, sob pena de multi~' ·'., 

diária no valor de~$ 100,00 (cem reais). ~';: ';> ... --' ) 
S sa<:>.\

0 
,Intimem-se os Réus para cumprirem a presente decisão, advertindo-os\_:~ /; _,,;;,· 

\ u~a.t:f> (\\~w 'l.tJ.'1'\ ·, ., .. ,..-
-o_"" ·c,.\0 

:<:-a'~' "'""' I c; Q , ... l. --....u..r 
·cu\?. 

Assinado ~~icamente por: Juvin Henrique Souza Brito- 24/08/2016 11:09:30, tj.ba.gov.br- 26/08/2016 09:18:1 O Num. 303900541 _ Pág 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1' Vara da Infância e Juventude 
Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rua 
10 de Novembro nQ 790, Recreio- CEP 45045-355, Fone: (77) 
3422-6500, Vitória da Conquista-BA E-mail: 
vconquista1 vinfjuv@tjba.jus.br 

vconquista1 vinfjuv@tjba.jus.br 

Justiça Gratuita 

de que o descumprimento injustificado da medida constitui ato atentatório à dignidade da 

Justiça (art. 77, IV c/c art.77, §2° do NCPC), podendo ser aplicada ao responsável pelo 

descumprimento multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da 

conduta, além de ser oficiado o Tribunal de Contas e o Ministério Público, para a devida 

responsabilização. 

Citem-se os Réus, perante o órgão de Advocacia Pública responsável 

por sua representação judicial, para comparecerem à audiência de conciliação, ora designada 

para o dia 05 de outubro de 2016, às 16:00 horas, devendo esclarecer, no prazo de 10 dias, 

sobre eventual desinteresse na tentativa de conciliação . 

O prazo para oferecer contestação começa a fluir da realização da 

audiência ou do dia em que o réu se manifesta pelo desinteresse em sua realização, conforme 

previsto no art. 335, do NCPC, devendo ser observada a contagem de prazo prevista no art. 

183 do NCPC e arts. 231 c/c 219 do NCPC. 

Por oportuno, intime-se também a parte Autora para indicar, na hipótese 

de descumprimento, qual o custo do tratamento, apresentando ao menos três orçamentos, a 

fim de ser realizado o bloqueio das verbas públicas necessárias à satisfação da tutela 

antecipada deferida. 

Cientifiquem-se os Secretários de Saúde do Estado da Bahia e do 

Município de Vitória da Conquista, conforme prevê o §4°, do art. )0 da lei n°. 8.437/92, 

alertando-lhes sobre o dever dos agentes públicos de observar os princípios da legalidade, da 

moralidade e lealdade às instituições, de modo que, ao deixarem de cumprir dolosamente a 

decisão judicial, estarão incorrendo no conduta tipificada no art. 11, li, da Lei n. 8.429/92. 

Proceda-se à notificação judicial do médico prescritor, para que, no 

prazo de 20 dias: (I) preste esclarecimentos a este Juízo sobre a pertinência e necessidade da 

prescrição, de acordo com a Medicina Baseada em Evidências, (2) informe se todas as 

alternativas terapêuticas previstas nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) 

foram esgotadas ou são inviáveis ao quadro clínico da Autora e (3) firme declaração de 

eventual conflito de interesse ( 4) informe se há possibilidade de substituição por outra 

fórmula idêntica (genérico), considerando que as aquisições de medicamentos e as prescrições 

de medicamentos, no ãmbito do SUS, devem adotar obrigatoriamente a Denominação Comum 

Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional (DCI). 

Colha-se o opinativo do NAT (Plantão Médico) 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

Vitória da Conquista(BA), 09 de agosto de 2016. 

"-3~\0"-
s C:,. J JUVI NO HENRIQUE SOUZA BRITO - JUiz de Dire1to 
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Secreta na ~lunrcrpal de Saude 

sus+tt"..:. Gestão Plena do Sistema Municipal 

PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 
www.pmvc.com.br 

RECEITUARIO I Prescrever com nome genérico em cumprimento a La! n° 9 787 do Mlnlttérlo da Saúde I 

• 

• Médico( a) 

Voltando a nova consulta, queira truer esta receita. 
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Secretana Mun1c1pa1 de Saude 
Geslão Plena do Sistema Municipal 

PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 

www.pmvc.com.br 

sus+E:. 

RECEITUÁRIO I Prescrayar com nome genérico em cymprlmento a Lt! n° 9.787 do Ministério da Sa!ldel 

PARA:~~ ~~clsJ._ ~ ~~ 

(1~~~~~-~~--
----\'1~ 
\):{):~~~~~~~()~~ 

\\:U) ~ 

\1/o3i;<S 

Médico( a) 

Voltando a nova consulta, queira trazer esta receita. 

Pàgma ::S de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 124627/2025. 

t'ágma ti de 1 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n' 

14.133/2021, da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento 
de Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 

ITEM 

01 

Aquisição de FÓRMULA para atender a demanda da liminar judicial da paciente 
Jéssika Karen Almeida, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da 
Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

Leite Nutro Premium Soy (800g) Unidade 42 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

4. 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão das Liminares Judiciais 

n• 0504277-82.2016.8.05.0274 em favor de Jéssika Karen Almeida, conforme 

solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a 

Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos 

deste processo, n•t24627/2025. 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 

processo judicial, torna - se necessária a compra do item em questão por essa via 

para atendimento, uma vez que se trata de um item fracassado nos processos 

anteriores. 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO //) ia 

4.1. Prazo para entrega: 72hs, para o Município cumprir a ordem judicial. _ 1....\lc\0 Q\\'1~ 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil - vnoJ~P\1&1 -~ol'\ta\a'<'0 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nova ~\f!8e 
SAMU 192. 

4.3. Forma de entrega: Integral 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de 

avarias ou defeitos: 48 horas. 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR , ,, 
5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da /) -'· · " ''· . , 

aplicação do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. · /I \~(1\a\:1<"' • 
J .;""'e~ ~t c;a""' . . 

àa~~·"··:· .. :,at\11 ........ . ~~~~,~ df~~ lt-'F ·. 
11\,e\llla • • . 

" · ' · esAr BritlltirlÍa 
, : ); ' óe Vigilàndaem Sauóe. 

os 

Mafricula~9.c7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

6.1. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de 
mercado, resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, 

incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 
6.2. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas 

de Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso 
contratado, conforme constante da tabela abaixo. 

7. DAFISCALIZAÇÂO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do 

Contrato (quando houver), verificando o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

7.2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do 
objeto contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ORA CONTRATANTE. 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações 
indispensáveis à execução do objeto contratado. 

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo 
com o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

8.1.4 . 
8.1.5. 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente 
identificado, livre acesso aos locais destinados à execução do objeto 
contratual. 

8.2. 

8.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma ~ 
cumpra suas próprias obrigações. . t-'3111 

I ' 
LúC\0 ~9~-6 

DA CONTRATADA lo'<a\. "\~a\N;~ 
·-"te<!e J 

8.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo c<mras-
especificações e condições previstas neste contrato. 

8.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência. 

8.2.3. 
8.2.4. 

Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato: -·- ..... 
Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à e~ecuçã~··""'"" ·: 
objeto contratado à CONTRATANTE. 1~/ 

c 
t :~. 
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8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.7. 

8.2.8. 

8.2.9. 

8.2.10. 

8.2.11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

t'ágma lU de 1 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a 
elas no prazo determinado. 
Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre 
que ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 
Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente 
direta ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou 
dolo de seus empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e 
outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 
objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação. 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substiruído por outro instrumento hábil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. 

10.2. 

10.3. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 4?. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, \a 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impost.a ~80\\'" ' \.6 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi~~!!\- 1)1) ~~~~ata'fl<l 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-~e c~ .o. 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. · /-··- · 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a jír'dem 
bancária para pagamento. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nã~tenh<!. \?,"··" 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a t.iXa"cte 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e:~· ' _., 
efetivo adimple~ento da parcela, é calculada mediante a aplicação da s~~~ 

fórmula: <iP'"'4> ~ ~:o\~~" .. ,,,,~ 
· ~'-'~~~.,-; Aman~es de Brito Lima ,!!?, \.1 111 w,;.C.I\i~ " 

"-9'~ ~~~ ~ Diretora de Vigilância em Saúde 'A~'I"<-~ 1Ji~'1 
<JII ~~'~''' Matrícula 30869-7 -p.c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

t'àgma 11 de 1 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 
I= (TX) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo 
ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

Dhavid Lucas Silva ntos 
Coord. Vigilância Nutricional 

Aman~ de Brito lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

Matrícula 30869-7 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

~ " 

\. --· 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GEP 124627/2025 

Do: Gabinete do Secretário Municipal de Saúde - SMS 
Para: Núcleo Administrativo - SMS 

Prezados, 

Informo que o referido processo passou por todos os estágios exigidos 

pela legislação vigente até o presente momento, e considerando que foram 

feitas varias cotações pelo Núcleo de Pesquisa de Preços (documentação em 

anexo), e não se obteve resposta por parte das empresas para o fornecimento 

dos orçamentos: 

Autorizo processo de Dispensa de Licitação, conforme condições, 

quantidades, especificações técnicas, justificativa da ausência da cesta de 

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do processo 

124627/2025, que teve como objeto: contratação de empresa para 

fornecimento de FÓRMULA, em cumprimento a Liminar Judicial N" 0504277-

82.2016.8.05.0274 da paciente Jéssika Karen Almeida, com a cotação 

requerida pela Empresa, abaixo: 

NOME DA EMPRESA VALOR R$ 

CAMILA GOBIRA ANDRADE ME R$ 5.880,00 

Vitória da Conquista - BA, 01 de Outubro de 2025. 

Rua Rotary Club, 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150 -Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

.~-~--- < .• 
\ ' .. ----- -,, 
\ 

;,-," ·, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 063/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: OM:OPRAZOPARAENTRGADA 
INSUMOS COTAÇÃODE4811.PORQUISTÃO COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR J1liUDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE IIAX(77)34l9-74101741l 
SOUCITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

QTDB 

81 42 

APR. 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

LEITE NVTRO PREMlUM SOY 
II8G 

OBS: PACIENTE: JESSIKAKAREN ALMEIDA 

MARCA 
VALOR 

UNI 

TOTAL 

·.,! .. ,_ "'.// 
"-·--··· 

SUBTOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 063/2025 DATA: 16/09/2025 
..... I _I üm:OPRAZOPARAENTRGADA 

ITEM QIDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 

MARCA VAWR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

01 42 UND 
LEITE NUTRO PREMIUM SOY i~CJ,íP G.lss,lP 800G 

TOTAL 

OBS: PACIENTE: JESSIKA KAREN ALMEIDA 

Observ~: 
• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 

COMPRAEMITIDAPORESTASI:CRETA.RIA. 
• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEÜNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FlSCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARJMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITóRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISlRA UVA 

COTAÇÃO -No 063/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR 
INSUMOS COTAÇÃO DE 481&. POR QUESTÃO 

JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX 177'13419-74t8n41l 
SOU CITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOs ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VALOR SUBTCYTAL 
PRODUTOS ESERVIÇOS UNI 

01 41 UND LEITE NUTRO PREMilJM SOY ~~ v/J,q~ ;t,;?i IOOG 

TOTAL ~MÇf4 
' OBS: PACIENTE: JESSIKA KAREN ALMEIDA 

ObserYaçlo: 
• A ltNTREGA DOS PRODUTOS DEVIRÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 

• 

COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETAlliA. 
• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VAUDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 6t DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEJltNOA BANCARIA MEDIANTE NCYTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Renata Franz (renata.f@inovamedhospitalar.com) 

Para. cotacoessms@yahoo.com.br 

Data quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às li :52 BRT 

Bom dia! 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos! 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à disposição no e-mail compradireta@inovamedhospitalar.com. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para avaliar o nosso atendimento neste link: https:f/forms.gle/f2nKML4LzrWdvzBE7. 

Um abraço, 

Atenciosamente, 

Renata Franz 
Licitações @f in 

• 0'3 inovamed 
hospitalar 

\. (54)2106-7930- Ramal241 inonmedhospiG!Iar 

@ renata.f@inovamedhospitalar.com 

··-·--··· 'liY, ... 
Em qoa .. 17 de set de 2025 és 1 o 59, Cont,.tos . <contcatos@inovamedhospitalar.com> escceveo: ~~~o~' <:,1<\S 

\i.\e1\0~ f>:'!! ,, co~~r·"- '0\r.\'\\t-.. 

---- Forwarded message --

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: qua., 17 de set. de 2025 às 10:24 

Subject: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

- . ~c\a ue \~~1 ~ \J~'~ 
"~~e \lla\li~\1\t;...$-.. \,'v"' \ ;;::-

·"' (\\~ Y--
To: Matheus Celin <malheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisil.com.br>, David Madureira Silva 

<david .madureira .s 123@hotmail.com>, Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com;:., nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gma i L com>, 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>, contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>, licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>, Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.br>, vendas02@vitaforte.com.br 

<vendas02@vitaforte.com.br> 

Bom dia!! 

• Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum rtem não seJa cotado pela empresa, que coloquem ~não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encamrnhada canmbada 

• assinada 1 n _ 
~t.\31\l 

Aten"osamente, \.ÍIC\0 0\1 \ ;.:,9\ .\; 
Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo ,.~·t. ()1·C0"1'~tatí"'!fl0 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista .~n~e .. _~i1 
(77) 3429-7412/ 7410 ...,, 

0'3 inovamed 
hospitalar 

aboutblank 

Caroline Nazzari 
Jurídrco 

\.(54) 2106-7930- Ramal2304 

@ raroline.n@inovamedhospitalar.com 

$ www.inovamedhosoitalar.com 

. ··. 
•( { 

·@)· f .. ·1L-­. _ tn 
< ' • 

moY.a_IM!dhospial;~r 
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23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇÚES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

~A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de 

ética e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de ~tica e 
Conduta: Código de ~tica lnovamed. Caso vocá identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponfveis em: Duvidaria". 

"A lnovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética 

e integridade nas relações entra o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e 
Conduta: Código de Ética /novamed. Caso vocé identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponíveis em: Ouvidoria" . 

• 

• 

about:blank 212 



23/09/2025, 07:52 Yahoo Mail- COTAÇÓES 055,056,057,058,059,060,061,062,063 E 064 DE 2025 

COTAÇÕES 055, 056,057,058,059, 060,061,062, 063 E 064 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com; matheusfarmacial@hotmail.com; medisil@medisil.com.br; 

david.madureira.s 123@hotmail.com; admartmagistral vca@gmail.com; nossafarmaciadavi@gmail.com; 

produmed@gmail.com; contratos@inovamed-rs.com.br; gerencia@fabmed.com.br; licitacao@jmfar.com.br; 

recepcao@medisil.com.br; vendas02@vitaforte.com.br 

Data: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às I 0:23 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

•oFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton A2evedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

194KB 

COTAÇÃO 056.2025 - MIGUEL PEREIRA MOREIRA (FOR).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 057-2025- MAYANE TEIXEIRA (INS).doc 

191 KB 

COTAÇÃO 058-2025- ARNALDO OLIVEIRA, JANDIRA RJBEIRO E JÉSSIKA KAREN (INSU).doc 

196 KB 

COTAÇÃO 059-2025- SIVALDO DE JESUS (INS).doc 

191,5KB ,..--\, ... N' -.;: '·•- t~>-~ 
/o_)'· , _._\ 

;..\ 
(· 
~ c.· 

ª 
ª 
ª 
ª 
ª 
ª 

COTAÇÃO 060.2025 ALEF LIMA DE OLIVEIRA. doe 

198,5 KB 
i-J )Q ____ 'i 
\ .· -· -- ' ' 

,.,~ . -<;~'i/ 
- ........ __ 

about:blank ,- 1/2 
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23109/2025, 07:52 

• 

• 

about:blank 

Yahoo Mail- COTAÇOES 055,056, 057,058,059, 060, 061,062,063 E 064 DE 2025 

COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SILVA (INS).doc 

190 KB 

COTAÇÃO 062.2025 -SALOMAO ARTHUR (FÓR).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 063.2025 - JESSIKA KAREN ALMEIDA (SUP).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 064.2025 -MATEUS LIMA AZEVEDO (SUPL).doc 

190,5 KB 

-·"?·.~. ' __ , ·"'- ,;' 
-·-

212 



23/09/2025, 07:56 Yahoo Mail- Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

• 

• 

Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafannaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 às 10:06 BRT 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:24, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde . 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR o VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kley1on Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

cotacoes 55 a 64.pdf 

3.1 MB 

)'~c~;IM~ 
' \\.~o~ ''S 

, t>.t~~~"Q · !'>" .'S\" 
"f.\~~ .0~ . ~ ~~ \,0~~,~~1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMNISTRA TIVA 

GER~NC!A DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

~aiAt.o •• -I 63 12o2s I 

PACIENTE• --------~ JESSOKAKAAENA<MEODA 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA 
ANDRADE ME 

""' QUANTIDADE ......... A(AO 
ESPEOFICAÇAo: OIJETOS/ PRODUTOS E/00 ....... 

TOTAL SEIM(OS 
... ,_ 

' " UND LEITE NUTRO PREMIUM SOY 800G "' 140,00 R$ 5.880,00 

R$ 5.880,00 

RESUMO- Empresa vencedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME 
R$ 5.880,00 

OBSERVAÇ0ES f JUSTIFICATIVA 

EMPRESA: FARMÁOA MD EMPRESA: DROGARIA 
CONQUISTA MAOUREIRA 

' . ...... 
TOTAL --

R$ 149,00 "' 6.258,00 N/C N/ C 

R$ 6.258,00 N/C 

EMPRESA: INOVAMED 

VALOR 
TOTAL 

• 
uNrrARto 

N/C N/C 

N/ C 

~ \ 
~ 

.. 
\ 
l) 

~r- l')l 

O o_"" 
o~~ 
-r. :i c:~ ., 
;.J 

omormo, para os oev•oos nns, que roram encamoonaoos sonc11açoes oe orçamemos para as empresas oescrnas ae>ma para panocopar oo processo a e co1açao, por meto oe nmmar JUOICoao para a1enoer ao pacoeme oescmo ac>ma_ tm ane~o segue automaçao o a :>ecretaJ>a oe :.auoe para 
falia de uma ou mais cotaç5es 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos 

Vitória da Conquista, 01/10/2025 

Kleyton Aze 
A tendente de Liminares 

• • 

~=---~·-, / .-'.'- \ <)·.\ 
.. _, \ ·t- ' 

j.õ' '' ·.'· 
(ft' ~\' 
\' . 
'~-·- ..... _-

i) 
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~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA.,.,... CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 01 de Outubro de 2025. 

GEP. N.º 124627/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de vigilância 

nutricional para aquisição de Fórmulas . 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

JÉSSICA KAREN ALMEIDA 0504277-82.2016.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 063/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 5.880,00 

Seguem em anexo: Cotações. Receitas. e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. ..... -.c.o~:~a 
i- .. - .~tao 

•1".•\. col'\ta"'~ 

Atenciosa me:~~~;:~' 

Roza~i/veira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmJm,a.gov.br 

~ f,l ~ 
~~~\lo ~ .... 

Hayka Lima~: Sousa 
Diretora Administrativa 

77 - 3424-8534/8536 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA u.-.. CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Vitória da Conquista (BA), 01 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.2 124627/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n• 063/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

JÉSSICA KAREN ALMEIDA 0504277-82.2016.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 

'. 

·:->: 
Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba ·< · "'". ·: <-.':'/ 

-----
saude@pmvc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmsm,a.gov.br 77 - 3424-8534 I ~5~9 



.IJ. MUNlCll'lU V ITUKIA UA CUNI}UlSTA 
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 
34.308.797/0001-00 

.;;.~ .o;ii NOTA DE PRÉ EMPENHO N• 0000010/2025- LIBERADA 
7..q ar.. c 

Exercício . 2025 Ficha: 2202911500 
Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

Data • 02/01/2025 Data ReL 02/01/2025 Valor • 1.199.109,00 

Órgão •2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE o(rRrrrA 

Unidade Orçamentária • 2601 -SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10- Saúde 

Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa • 070 I -GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade • 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa • 33909100000 - SENTENÃ!AS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso : 1500 I 0020000- Recursos não Vinculados de ; -(Saúde) 

Favorecido : CNPJ/CPF • 

Bairro: Cidade: 

Endereço: UF• 

Histórico • ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

Saldo Anterior Ficha I 1.'""""""" I Valor Pré .I 1.199.109,oo 1 Saldo Disponlvel j 891,00 

(um milhAo cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

No 

N' Processo • 

Modalidade . Não Aplicável 

Objeto: 

LANÇAMENTO~ 

N" I DóbUo I Volod c.•<Hto I v •••• 
Pré I >- Emlssao de • > - Reserva De Dotaçao - Outras 1 

g ~ I ~~~~lUlUUUUU. o~MIIIUU~ I 1 ~~~~~~·~~I 1·1 I PRE·E \UU I : :~~:~~·~~ 
Local/i 

,. 
VJfORIA DA JISTA,-02 de ianeirode 20E 

~~~ 
["!'I '" i Diretor Fmanceiro 

Mat 245590 

~-
Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Gerência de Compras- SMS 
Matricula -1402 

~~t COiv; vr~iGINA. 
011/{D/25 

',. ~ 

~ .... 
. .-·J ~··· .... ,.., ...... 

------------------------------------------~~~~,=~~~=,1~1----------------------------~~~--~~~ 
'' . ... . . 



·----··----·-----------
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r-NuMERO DE INSCRIÇ 
! 07.429.633/0001-69 
i MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/0812oos 

. I"OME EMPRESARIAL 
t CAMILA GOBIRA ANDRADE CE~IN 

\ T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA CELIN 

C DIGO E OESC:RIÇ O DA ATIVIDADE ECON MIC"..APRINCIPAL 

I 47.71·7-01 • Comércio varejista de produtoa fannaclutlcoa, eem manlpulaçlo de fónnulas 

j CÓDIGO E DESCAlçAo DA.S ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNÕÂRIAS 
, Não informada 

CóDIGO E DeSCRI DA NATUREZA.JUR DICA 
213·5 • Empresário (Individual) 

f LOGRADOURO 

I R CASSIANO SANTOS f ~~MERO I COMPLEMENTO 
~OJA01 

I PORTE 
EPP 

I CE. I I BAIRROJDISTRrTO 
L4_5_:"""_-3_1_s ___ _,_ . SAO VICENTE l-M-UN-IC_I_P~--------------------------'~ ~BAF _VITORIA DA CONQUISTA . ~ 

i ENDEREÇO ELETRôNICO 
LC:ontabll@comvalma.com.br 

i ENTE FEDERATIVO RES.t>ONSÁVEL (EFR.) 
, .. ,,.._ 

) SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 ATIVA 

i MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 

i SITUAÇÃO ESPECIAL 
I~ ........... 

I TELEFONE 
~77) 3421-4210 

>,provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

to:mi. no dia 05/01/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasllia). 

I ;>!~ SITUAÇÂO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

NUMERO DE INSCRIÇ~? 
07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/06/2005 

I 
NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN I 

Lr-'r_u,_o_D_o_•s_r_••_•_'•_c_'M-EN_r_o_l"_o_M•_o_•_~_"_Th __ s''A_J ________________________________________ j IPEOPRPTE I DROGARIA CELIN . _ 

I
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.71·7-01 ·Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

I
CuDIGO E DESCRIÇAO DA;:; ATIVIOAOt:S ECONuMICAS SECuND RIAS 

Não informada 

I
CODIGO E DE::;CRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

213..S ·Empresário {Individual) 

l'-o-GRA--Do_u_R_o _____________________ __,l I N49uMERO R CASSIANO SANTOS . . I I COMPLEMENTO 

.. LOJA01 

I 

I 
I 

I 

CEP I I ãAIRRótbiSTRITó 
L4_5_.o_o_o._31_5 ___ ...J. • SAO VICENTE I MUNICIPIO I ~ 

LV_I_TO_R_~_D_A_C_O_N_O_U_IS_T_A ______ __, ~ 

I ENDEREÇO ELETRONICO li TELEFONE I 
Lc_o_nt_•_b~ll@=-co_m_v_e_lm_a_.c_o_m_.b_r __________ __, L(~77~)_3_42_1_~_2_1_o __________________________ __J 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I 
SiTUAÇAOCAOASTRAL I IDATADASITUAÇAOCAOASTRAL 

. ATIVA . 13/06/2005 
~---------------------------------------------' 

I 
I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL I 
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:,• :·.::t'2UJ de.· Dcsenvclvu.,e~to. lndustria e Comercio Exter1or 

S"·'.:r~~;arta de Comerc1o e Seri!ÇOS 

~P,:·nrtamento Naciora: de Registro ao Comerc1o 

C~'''-'\ CO\i<E'1C<~, DO ES'ADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

._·, ":':·•wesar~c' CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN- ME reg1strado na Junta Comercial em 
·:j 062005. NIRE 29103489520. CNPJ: 07429633000169, estabelecido na(o) RUA 
C>.S31ANO SANTOS 49. LOJA 01. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA. BA. CEP 
'' -;·O-C3C. r2quer a Vossa Senhona o arquivamento do presente Instrumento e declara. 
:. :.: as penas da lei. que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
::'.WRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Lei Complementar n° 123. de 
-.: :2 2006. 

:_...-~;Tqo do at.:.1 307 

.J" su:cào ciu Ato Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
'".:OU ENO PORTE 

VITOR:A DA CONQUISTA. 18 de março de 2016. 

~ JUNTA COMERCIAL 00 ESTAOQ DA BAHIA ,fté •• ~ERTif.COOREGISTROEM 24103,:2016 S•..JB N' q-'l4''~'' 
-Pro!ocolo: 16r723618-0 DE 21 03:2016 _ 

Empresa:~9 l 0348)152 o 
".ti 

- ..... ~... ·"'J·, .L~ '<"'~;'.,. 

' Hf.ltO PI',RTF.LA R>\!AiY 

SECRfTARIO-GLRAt 

!""· 

·,.~; J'1 ..... -·-. ----.......-;:_ .. _:,:'; 
\"-~ -



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
.:~STF'II.JÇ(')ES O Si F'~NC.-.~ENTO NO I.IERSO 

CAMILA GOB!RA ANDRADE CELIN 

ARASILEIRA 

GOBIRA DE OLIVEIRA 
-----···· 

J.l/05/1980 2049835841 SSP 

45010-040 

BA 

de exercer Blividade empresária. que não possui outro registro de 
da Bahia: 

OE DADOS E DE NOME E~1PRESP.R f Af, 

SANTOS 

VICENTE 45010-030 

IL /ad'ap•cor•tabilidade@gmail. com 

M.IL REAIS 

VAREJISTA DE PRODOTOS FARMACÊUTICOS, SEN MJ\NIPULIIÇÃO DE 

4771701 

• 

/~.:~-~j~~:z~ -:;~z:~;> . 
. ~ "":. \ 

•, 

]0_ .. - J 
...--~-· I 

..• ;4 
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g ooot4 
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':'l 

01335668869 

AlW:Y QOIJM .. 
OLrY&lM 

15/03/2026 

BAHIA 
.. , ... 
,. ,. ... .c ..... ~ 

,,,. ,-, .. ,._., __ _ 



a da Conaulta: DS/01/1g23 

NTlfiCAÇÃO 

•J: 07.429.633/0001-69 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

IniiCrlçlo btlldual: 066.441.192 

io Soclol: CAMilA GOBIRA ANDRADE CEUN 

radouro: I RUA CASSIANO SANTOS 

nero: 149 Complemento: I LOJA 01 la.lrro: I CENTRO 

Munlclplo: J VITORIA DA CONQUISTA 

ereço eletrônico: I contabll@comvelma.com.br 

1ervações: 

CEP: j45000315 

Telefone: I (77 ) 34214210 

Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para noya seleção de contribuinte (68.). 
Acessar çadastro de outro Estado 

• 

BA 
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L.UfltiUllC:I l"'.t:rYUidllUdUtt UU ~IIIIJit:l~dUUI 

CAIXA 
CAIXA !"CONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/09/2025 a 18/10/2025 

Certificação Número: 2025091905231313684669 

Informação obtida em 22/09/2025 08:51:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta~crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUTÁRIOS 

N" 73428 I 2025 

.------------CONCEDIDO À------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N"- - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
• Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

https://g pi27. cloud .el. com .br/ServerExecltributario/tributarioclient/reportHtml?id Documento=c 77943a 7 ~ 220 1 -4361-9f8b-77790df1 ab_95 1/i 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/09/2025 08:52 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N•: 20254831379 

RAZÁO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

.ica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013/16-2 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 22/09/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 

PAG- I de I RelCertlã:E;;éeraf.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome; CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:12 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2025. 
Código de controle da certidão: 4690.8012.7919.BD23 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

Lúcio /f!il Maia Mat~91-6 
,~~g~tn\e dv contrat~çlo 

- .. --· _.,. 
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PUDER J~J[:lC~ÁPI:J 
JU31' ~A G0 j'RABAl.HO 

Paç;ina 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49- LOJA 01 - SAO VICENTE- Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

r-*1------- ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

Exercício ----. 
2025 

.---DATA DE VENCIMENTO--, 
20/02/2026 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VIS(VEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razio Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Flscallzaçio: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASS!ANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Data de lncluslio do Contribuinte: 20/06/2005 

.dada Econ6mica Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E-mail: contabll@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4"'701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuaçio 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Munlciplo: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 ·BA 

-e: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

~ponsilvel pela organizaçlo contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

Número: 3487 

Referencia: 

Telefone: (77) 
34256608 

B i • IB!RAPUERA Municiplo: VITORIA DA 
a rro. CONQUISTA 

CEP: 45075230 

Celular:() Fax: () 

Complemento: LOJA O 1 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-
maU: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 06/07/2023 
lttps://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 

.:·' 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 

RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE - Vit6ria da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 199 3. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 1 

11 eirn taala 
07-\349\.S 
ce contflltaÇIO 



PREFEITURA 

vrróRIA~ 
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SMS 
Secretaria Municipal de Saúde - VIgilância Sanitária 

RENOVAÇAO ALVARA SANITARIO Na 488/2025 

O(a) Secratérlo(a) de SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçlo Sanltérla vigente e confonne PROCESSO, concede licença de 

_.. ,._,, Alia n.co ou nlwlden.co 111 

, __ ,. __ .,·, 
._.,._, . 
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DROGARIA CELIN 

DECLARAÇ0ES COMPLEMENTARES 

Camila Gobira Andrade Celin. inscrita CNPJIMF sob o no 07.429.633/0001-69, sediada 
na Rua Cassiano Santos, no 49, Centro, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr (a) Camila Gobira Andrade Celin. portador da identidade no 20.498.358-41 e do CPF 
no 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que nlto incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal no 14.133/2021; 

11 . nêo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou 
insalubre e nAo empregamos menor de dezessete anos, conforme disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.333, de 01 de abril de 2021, ressalvando­
se a condiçAo de menor aprendiz, cuja c:ontrataçlo é permitida nos termos 
da legislação; 

111. nêo possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. obseMifldo o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° 
e no inc. 111 do art. so da Constituiçio Federal; 

IV. declaraçilo de reserva de cargos PcO e para reabilitado da Previd6ncia 

Social. Consoante art. 63, IV, da Lei Federal no 14.13312021. 

VItória da Conquista- Ba, 22 de julho de 2025 . 

~64~ 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

CADASTRO NO CRF SOB N" 

I ~ 
REGIONAL VAUOADE 

009153 CRF· BAHIA 0611112025 

RAZÃO I DENOIIINACJ.o $OCW. 
H~~':' OI!: FUNCIOIWIII!NTO DO I!STABI!LECitiiSfTO ·lfMAHA 
Soeg: 08:00 as 18:00 e 11M_:_ • _:_I Ter: 08:0011 18:001 das_:_ as _:_1 

CAMILA GOBIRA ANDRADE Que 080Des1800edas -- .. -- I O~o~l 08:00 1118 001 das --.. --' Sex: 08:00 aa 18:00 e das - ' 
NOME FANTASIA HORARJO DE FUNCIOMAMENTO DO ESTAIIELE..._.., -BABADO 
DROGARIA CEUN 

NATUREZA DO I!STABEI.ECIIIENTO 
FARMAciASEM w.NIPUL.AÇAo OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NAo FARMAC~UTICO 

HO~t~~ot~IO DE FUNCIONAMENTO DO fSTABELI!CIMENTO- DOMINGO 

.. ,...ÇO 
RUA CASSIANO SANTOS 4& W 01 CNPJ 

074296330001611 

COCAUOAOI! 
CENTRO I SAO VICCNTE CIDADE 

Vllófle da C0nQ111s11 

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

MATHEUS GUILHERME DE MELO CELIN 004093 
·~: "UO:!~'~:~~aaa : as : tlltf:l'l:uu_•l~n~•-~ou.:: 

as_·_IQua· 14:00aa18:00e-_:_IIS_:_/CI.I: t4:00as18:o0e 

ZILMAALVES SANTOS 

• Chave da Segurança : 
Emftldo em 06/0812025 

'" _:_as ___ / Sax: 14.001111 18:00 e da• _._as_:_ I 

FARMACÊUTICO (S) ASSISTENTE {S) TÉCNICO (S): 

010902 
r~: OII:!.II.I_BS ~~~~ llU_:_as _:_I er: ~:OO,~}:Z.:~:daB_:_ 

n _:_1 Que: 08:00 as 12:00 e o._:_ .. _,_, 01.11: oa:oo .. 12:00 e 

'"" ---••- _,Se~- oa:oo • 12:ooe.-a_:_ .. _:_l 

Dr. Mário ~arlin.-lli Júnior 
Presidente CRF-BA 

4ABD5F05AAF36531C652233BFFDFC396 
10:20:05 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISIVEL AO PUBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certldlo de Regularidade Técnica está lnscrho neste 
COnselho Regtonal de Farmécla, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n' 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 
n'6.360"6. 
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regu&arlzada durante os horários 
estabektcldos pelos Fannacêutlcoa Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14. 

.",.,' 

."""·, 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

I -Por infração a qualquer nonna relativa à atividade profissional. perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2- A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Fannácia c à Vigilância Sanitária correspondente. 

3- Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 

Conselho Regional de Farmácia . 

._Termo de Devolução: 

AoCRF- --

Eu, , inscrito( a) neste órgão sob o n" 
, comunico que a partir desta data de demissão_!_!_, deixo de exercer a função 

de pelo estabelecimento de razão social 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de F annácia. 

Local Data da r. Assinatura do Fannacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE triCA FARMACf.L.:TICA 

RESOLL'ÇÀOICFF N" 596114 

Art. 12 ·O fartn~~~:~tico, durante o tempo ctn que pcnnane<:ct inso:rito em um Conselho Rc!Ponal de l'armácta. independentemente de estar QU 

nao no cx~ttl<:io cfctivo da profiSsiiO, dc•·c; 

( ... ) 
V ·comunicar ao Co~~Miho Regional de farmácia ~ às demai$ autoridade• cotnpetcmtl:'l a recu.o;.a em •~ "'bmetcr a prática de atividade 

oonlniria a lei ou n:~:ubllno.'flto, bem o,;umo :o dl:~vinL'UIIH,"io do cargo, f~m~;io ou cmpn:go. m01ivad~~ pela n~:~."al>id~dc de pr.."S<:n'ar o~ legitimo~ intcr~.-silel< 
da profil'do c da saúde; 

( ... ) 
XIII· comuni~ar ao Conselho RcJ!,ional de Fannicia, an S (cinco) dias. o cno,:crramcnto de sco vinculo profisstonal de qualquer nawrcza. 

independcntemen~ de retençio de docuntentos pelo emprcsador; 

( ... ) 
Art. 13 • O fan~lico deve oomunio:ar prcviamo.'lltc oo Consdbo Regional ok F amui~ia. por çs,;rito. o at'.utamcnto t"mporário das ali ~idades 

profissionais pclu quais det<lm m<punsubilicbKh: técnica. quundu nilo houver outro fa~tico que. legalmente." ... bstitua. 

§ I"· Na hipótese de afastamento por motivo de doença. acidente pcMOlll. óhito tàmilitu ou por outro tmprcvisívcl. que rcq11Ci1'11 avatiaçlo pelo 

Conselho lb:gional de F armá.: in. a comuniCIIÇic formal e doo:umcntada dcvctá ocom:r em 5 (cinco) dias Utds apW o tilto. 

§ 2". Quando o afasllll'ftetlto ocorn:r por motivo dei ferias. congrc.,..,.. CUI'WII de ~perfeWoamc:nto. atividade' administr.ttiv"' .. u .. utms e 

~iamente ase,dadas, a comunicaçto ao Coll!iClho Region.<~l de l'annácia deveria oc:OI'I'er com ..,tecedo!ncia mini ma de M! (quarenta e oito) hora•. 

' \ 
lo\c) ___ j 

·.---·;c;::- :./ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 

inscrita no CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

• participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

• 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 08/10/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 
CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3229-3163 

..,...,L .. , .. 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 
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jli~ PREFEITl1RA MU\ICIPAL DE YITÓRIA DA CO~Ql'ISTA 

-.~.~ Pn)curadr,ria-(it:ral d~l \1unicipi() 
\\\\ '' .rn"-.: ha.gl'' .l'J 

PARECER REFERE\TIAL n" 001/2023- PG\1 

ADMI'\ISTRAIIH> IICII A~ÓFS li I POli ~E lll DISPF'\SA !li LICII AÇ~ll 

COMPRA F\1 CARA TER E\1ERGE'\CI •\L PARA .'\TE!\ DI ME'\ I (J A LIMJ'\AR 

JL'OJCIAL LEI 1~.1.'.; ~021 PARECl.R COM ESCOPO DF AL'XILIAR '\0 

lU GL'LAR PROU SSO DE CO!\ IRATA~'(lES DI RI'! AS I \1 CASO DL 

DI'TER\11!\A(Al> llF Cl \1PRIMF'\TO Jl'IJICIAI . 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já cfeti\·ados nas 

contratações diretas para atcmljment~)_.,Jas liminares judiciais de\ ido a sua_gr;_I!Jdc demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime 3<lS agemes públi.:os da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer de\ e atingir as compras de bens 

determinados em novas decisões judiciais ou para atender. em último caso. as antigas decisões 

cbs quais originou >ituação de emergência sem culpa da falta de pianejam~nto da 

Administraç:'in Púhlica. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

• 1 PG\11. por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações juridicas unifonnes. 

competindo as L'nidades Gestoras ohs~n ar as informaçii~s aqui ~ontidas. 

);ão ohstantc o prosscguimemo do feito sem a obsen áncia dos 

apontamentos elen~ados neste parecer será d~ responsabilidade exclusi\·a do administrador. 

cabendo a l'nidade Gestora atestar. de fonna exp ssa. que \~caso concreto se amolda nos 
. <,~'~-'~ 

termos deste parecer. il Í/.-~~" o,'\f.S 
';.1)~~,~~~~\'l.'>' 

~dll~' -~~~" -,~~'\. ..-.:-..'f-1'· 
c-;~1~'~-\~,~~~ ., .:i-~ . 

J ·~ ç,'J'. \ v 
Ruo A\cnida Jurac) Magalhães, n'' 3A05. Bairro Boa Vist~..<;fJ; \)2-/ 
\'itór.ia. da Con.]uista BA CEP ~5.026-090. ~ 
!·one· I"" l '·1~9-' 16(, 98809-:'990 .,.,.-
p~m/tl p111\CJKL);0\'.hr 

'' '' \\ .pm\ c.ha go\'.br 
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PREFEITl'RA Ml':\/ICIPAL DE VITÓRIA DA CO:\/Ql!ISTA 

Pri>êuradllria-Cícral do \hmiupio 
\\'\\'\\ rm\..:.ba :jl'\ hr 

A'\ALISE .ll'RÍDICA 

CO"íSIDER.\ÇÓES PRELI'\11:\ARES 

lmpüe-se destacar. ainda. que a PCi\1 incumhe apenas a análise dos aspectos 

junJicus quant,, aos questionamentos f(mnuladc>s. nos tnmos d(> at1. I 00 da Lei Orgânica 

\1unicipal c Leis \1unicipais n'' 1.603 ~009 c 1.760 ::'011. hem como a legislação c doutrina 

peninemes ac1 caso. ahstraidas as questões de t>rdem técnica. econômica e 'ernacular. ou 

m~smP aos aspecto~ de C0nYeniência ç oportunidade. alhl'ios à missão deste órgã0. 

REQUSITOS !'ARA A ELABORAÇAO DE :'11A:\IFESTAÇ.~O 

Jl'RÍDICA REFERENCIAL 

Considerando que o volume de processos em materias idênticas c 

recorrentes impactam. justificadamente. à atuação do c\rgà(' consultin1 ou a celeridade dos 

s~.-TYiços administratíYos: e 

Considerando a atividade jurídica exercida se restringir à \Wilkação do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. in casu. 

justifica a ~L1horaçào da presente mani festaçào jurídica referencial. 

Com efeito_ o volume de processos administrath os sohrc contratação 

~mcrgencial por dispensa de licitaçào para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos serviços 

• administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe otaJ Advogado(a) Público(al 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida c 

profunda. 

Entrdanto. existindo dú' idas especificas. ou sendo casos que ewntualmeme 

escapem ao padrão antes tratado. os resie ll os pr2!Jessos podem ser submetidos à análise da 
-·,;~~. . "~y.· 

PG\1. · ~~" :-,~'> ,.,~ , 
S> . ~..,..,, , . '!-)./ 

>:-,'1.~ <:.J>~~ '"'""'"' ., "" \ :;/' 
"'"' ~'!. -;,.:»' . .a::" 7\) ~1','\' i·:;, ;,:,, ... ~ ._.;,.,,- \ 
t::.~ ~'11 ~ r:s' 

Rua Â\emda Jurac~ \1agalhães. nc- Y -W5 BarrrP Boa\ tsta. 7 
\"itória da Conquista BA. CEP 45.026-090. 
Fone: 177> '4c9·' \66 98809-c990 
pgm'~ pm\t:.ba.go\·.br 
"ww.pmn: .ba.gm·.br 



PREFEITl1RA MlNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlJISTA 

l'rocuradoria-Cicral do \·lunicipio 
\\" '' .p1m l..'.ha.g~'' hr 

DA DISPE\'SA DE LICIT.-\Ç.;_O C0!\1 BASE \'0 ART. 75, \'111, DA LEI n" 

I-t133/2021- AQUSIÇAO DE \lATERIAL E l"\Sl"\10S PARA CDlPRIME;"~;TO DE 
Ll\11\'AR .fl.DICIAL. 

Ql'A\'TO A 1\'STRl(AO DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituiçào Federal de J<Jgs. com o ohjetin> de assegurar 

a di:ti,·idadc> dos princípios que regem tc,da a atiYidade administratiYa. detemlina que a 

Administração Púhlica rc'alizc liciwçào prc,·ia à contrata,·ào de hens c serYiços. 

A .:xccçào da r.:gra. confom1e u permissi\(l constitucionaL est<i pre\·ista na Lei 

• d.: Licitaç<ics e Contratc>s .-\dministratiHlS. especifi.:amente em seu art. 75. \'!11. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses .. de emergência ou de calamidade púhlica. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serYiços púhlicos ou a segurança de pessoas. ohras. serYiços . 

.:quipam.:ntos .: llUtn's hens. púhlicos ou particulares. e somente para aquisição d<lS hcns 

necessários iiO atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de ohras 

c sen iços que possam ser concluídas no prazo máximo de I I um 1 ano. contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calam idade. Yedadas a prorrogação dos respectiYos contratos 
c a recontrataçào de empresa já contratada com hase no disposto neste inciso ... 

• 
DAS FOR\IALIDADES LEGAIS 

Em hora não seja exigível nos processos de dispensa. o wmprimento de etapas 

fortnais imprescindí\eis no processo de licitação. e necessária a formalização de um 

procedimento com estrita ohsen·ãncia aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. puhlicidade e prohidade administratiYa imposta à 

Administra~ào Puhlica. 

Com di:ito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limité de 

Yalor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: 

a) :\úmcro de JJrocesso administrati\ o:j· _,_,, 
- y • S'r.\\'~~ 

o ~f;)S -<:o.\\:J 
h i Justilicati\a da contratação: 

10 
~~.,..-~('&>'._,,. 

'f,\":-1~~ ~~ ~~":-,~'\1'1. J.V.t-· 
r::,~l~'~~ ~,~,~'$ ' ·' ' . 

Rua A\enida Juracy \1agalhães. 11" 3.-l-05. Bairro Boa Vista. --~ft;,.~~,~ O \J:)/ .~·-·" 
Vit0ria da Conquista BA. CEP -15.026-090. ..._.,. r-.\ \'-'/ /:;:,_·,<-. .._:· «>'-.._ 
Fone: (7713~29-3!66 98809-2QQQ 0/_,--
pgm q·pnl\l..'.ha.gm .t"'r ~ 

\\ W\\ .pnn c .ba.go\. br 

', - - j ' 

\rataa'• - ./, 
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PREFEITURA Ml'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQCISTA 

Procuradoria-(Jeral Jp \1uniclpio 
",,.,, . pm',: .ba.gt'' . b1 

c 1 lkscriçào clara. precisa c sulic·iL·ntc Jp objct,>. inclusi' c das unidades t: 

quantidades a st•rem adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

e 1 Indicação de rccur<>o próprio para a despc·sa: 

1"1 Orçamento coktad<ls c mapa comparatin> de preços: 

g 1 Indicação de responsáYel pela coleta dos orçamentos. 

Além dos documentos acima. a Lei n'' 14.1 :;:;·2021 tart. 721 tra; um rol taxa ti\ o 

da qual int\,nna quais documcntt\S se tomam indispensa,·eis para compor um processo de 

• dispensa de licitação. isto posto. segue ahaixo: 

• 

.. I- d0cumemo de formalização de demanda e. se for o casü. estudt' té..:nicü preliminar. analise 

de riscos. term0 de referência projeto básico ou projeto executi\·o: ll - estimatiYa de despesa. 

que de\'crá ser calculJda na fornw estabelecida no art. 2~ da lei de licita~·ões: 111 - parc\.·er 

jurídic0 e pareceres tCcnic0s. se for o cas0. que dem\)nstrt:m n Jtcndimt:nt\1 dl'S requi'>itos. 

c.\i~id<,~: 1\.- dcmnnqração da compatibilidade da pre\·is<1P de rccur~P.<-. l'rçam~ntárillS com o 

.:l'mpromiss<' (1 ser assum!dn: V - C<'mpro\·c..~ção de que o cüntrmado preenche o~ requisitos dt.' 

haoilitaçào e qualificação mínima necessária: \'I - razão da escolha do contratado: VIl -

justificati,·a de preço: V 111 - autorização da autoridade competente ... 

Acerca da justificati\ a do Yalor e necessário compro\ ar que o mesmo e 

compatiYcl com os \alt>res praticados no mercado. considerados os preços constantes de 
banws de dados púhlicos e as quantidades a serem cnntratadas. ohscr\'adas tamhém a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23 
ainda traz a metodologia para definição de Yalores. Vejamos: 

""·"'f.] 
~ ! '' "\o processo 1 icitatório para aqui!>içào de bens e .:<'ntratação de sen·içüs em geral. crnforme 
re~u!amento. 0 ,a]('r c~timüdo :-eni definido com hase no me!hN preço aferido por meiL' da 

utilização dos :-.cguintc~ parámt.>tro~. adotadüs de tórma combinada ou nà(1: 

I - composkào de custos unitari0s menc~r~;; llU iguais j mediana di..' item Cl.\rrespondente t}Q 

painel para consulta de prec:os ou no banco de preços em saúde disponi\·eis no Pona\ Nacional 

de Contratações Públícas . .!..PNCPI: 

li. ccmtratacões similar~> feitas pela :\.dministraçào Pública. em e\C'(U\Õ.O 0u com:luidas nü 
peric,do de 1 (um,l anü anteri(1r a data da pe~qui~a de preços. inclusi\e mediante sistema de 

regl'•tr~• de preçt". ç.j1,,..nado t) mdh.t.~ de .nu.II~z çà<~ de ~reç''' ct'rre;pondente 

... ~r.~\\Çj~~ 

Rua A\emda Jurac~ \1agalhàes n" 3 40.:' Ba1rro Boa\ 1sta ~-vS ~\~~ 
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PREFEITlR"" Ml'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQl'IST A 

Prtk'Ur;J.dnria-(icral dtl \1unicipio 
W\\ \\ pnn c .b;1.g~'' .O r 

111 : .U.lÜlZ:i~~-~~-~_j_l~~ ~~:;!1)_1_1\, _!l_t~)..r:_~u_i"'i_q_l~-!l.bl!~j!Ch! .. _ÇJD lll}J iJ ~..·srcci;.llizada. JL· t~lhl..'la de n:l~..·n?Jh:ia 
f{lrrnalmcnte JPW\acla pt'lí.' f\1Jcr 1:_\ccuti't' federal e de ~iti;.l~ t.•lctrllflii:o~ e~pt'i.·ializaJ,,~ l'll 
..._k dPm!IÚP amplc>. Jc~d~..· qut.' ;._·,1Jllcnham a data e horJ Je acr::-:.~o: 

1\" - p~squi:;a direta CPm n,o mmimo 3 ltr.?~d fornecedore~. m~diante solicitacà0 f(,rmgJ .... Q~ 
..:ota.,:àt1. dc~dt.• <.JUt.' ::.t.•ja apresentada _justificatiYa da 6CP!ha desses forne~..~edores c ~uc nà<' 

tenham sid,l C'btidos t'~ l'fÇiHllClllO~ l'l'Tll mais d .. • (, ht:Ísl meses ch.· antcet..·déncia da data dt' 
di' ult:a~à,, d(1 t:dital: 

~ 3" Nas c0ntrataç0c~ realizadas por Municlpi(.IS. Lstad{_)s t' Dlstrih_l Federal. desde qu(' nCic' 
t::n\.:.J]\·am recursos da L"niãP. 0 ,a]or preYiamente estimado da contrataçã0. J que se refere 

l) caput deste anigo. p0dera st'r definido pr~r meio da urilizaçàc• de outros ::;iqernas de cushls 

~ld('t;idtJt:- pelo n.:spccti\ (l c me fcdcratÍ\ "'· 

.\ l.ei n'' I 4. I_,_, ·202 I ainda te\ e o cuidado espccitlcar que nos casos (>nde nilo I(• r 

possiYel estimar o \ alor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao 

contratado comprO\ ar preYiamente que os precos apresentados estão em confom1idade com 

(\S praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma naturc;>;a. por meio de 

apresentação de notas liscais emitidas para outros contratante:< por um período de "ati• um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administração Pública ou por outro meio 

comiderado idôneo. 

Importante salientar que de' erão ser juntados ao processo a certidão que promoYc 

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o §3°. do art. I 95. da CF 88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse 1,~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscal. em consonância com o prcYisto no art. 70. inciso Jll. da Lei n" 

J-l.1.'3 2021. 

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negati\ a de feitos sobre lillência. 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. conforme art. r. XXXIII. da CT88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dtz. .. Impedimentos do art. 14 da Lei de 

Licitações c Contratos Admini:<tratiYos. · ·":>~~~~'> 

~~" ·'~"' t') ' 'j\'1 

.,...~ .... ~'~ ~<:f·"-
~<·\S:.~' . ~~ "~ ,~1\'l. ~-
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PREFEITl;RA MP\ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUSTA 

Prncurad<>ria-Cicral do \'llmicipio 
,,.,\ '' .rm' r.kLfi'' br 

.·\ Lei C'vlunicipal n" 1.7:27":2(1!(1 preconin a importância de se YJ!('rizar a> 

empresa;; ;;ediadas no \·luni<:ipio de \ itória da Conquista. as;;tm. as contratações direta;; 

d,·yem prd'crcncialmentc ser realizadas com estas. 

(.)uanto j ,,brigatoricdade ou não de l(mnali;açilt> de instrumento contratual. 

cumpre dcsta<:ar que dispensa <' tem10 de contrato. conforme an. 95 da Lei n" 14.133 202 I 

na;; contratações em que a entrega seja imediata e integral c que não resultem obrigações 

futura:; . 

Akm d,,, dncumentos acima solicitados de\ crào ser t'bsen adas: 

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: detinição do 

objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critáio;; de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequaçàu 
orçamentária c sançi\cs admini~trati\ as: 

11- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento ccmstitutiYo básico da 
pessoa jurídica atualizados: 

lii-

14.133. 
couber: 

1\.­

Federal 

couber: 

Qualificação técnica. conforme detennina o an. 67 da Lei Federal n'' 

de I o de abril de 2021. no que 

Qualificação econômico-financeira.. nos termos do an. 69 da Lei 

n" 1-!.133. de 1° de abril de 2021. no que 

V- Regularidade tiscal e trabalhista. confonne o an. 68 da Lei Federaln'' 14.133. 
de I o de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 

disposto no mctso XXXIII do caput do an. 7" 

da Constituição combinado com o an. 68. VI. da Lei Federal n° 14.133!:~021: 

VIl- Compro\ ante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta 

bancária (~omc do Banco. Agência. 

Conta l. bem como o nome do contratado ol·i\P.Itpara pessoas juridicas) ou CP. F 
(para pessoas Jisicas ): . , ~;~~~: 

, - ' _., - • '• 'Q...,~f'J') ~\\VJ ·:-"··V:~' 
Rua Asemda Jurac: \1aga!hae~. n' _~AO:-. Ba1rro Boa \1~ta. ~~ ,~· ~'\~S"" · 
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PREFEITl'RA \1l:\ICIPAL DE VITÓRIA DA CO~QlliSTA 

Pn1L·uraduria-Gcral do \1utliLipit) 
\\ \\ \\ .pnl\ ..: . ba.t:lH .br 

\'111- Inscrição na entidade prolissional c,,mpcknlc_ quando ll1r o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretenso cPntratado emitida pelo 

Tribunal de Comas da l'niào. relutin a''' 
C\ IA-Cadastro :\aciunal de Coneknaçiics Cí\ eis P<'r .-\lo de Improbidade 
.·\dministrativa c lnckgibilidadc: Portal da 

I ransparência: C EIS - Cadastw :\acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
P,>rtal da Transparência C:\EP 
Cadastro :\acionai de Empresas Punidas. 

_,\inda no mesmo contec.;to. deve-se' dar atenção especial para a elaboraçih1 de' 

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

.:onlrataçào: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimali\ as dos 

preços: adequação orçamentária c sanções administrativas. 

'\cccssário ainda. ap(,s instruído processo administrati\ll_ a Jivul~açào ç akm de 

manter a disposição do público em sítio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por tim. c não menos importante. o art. 73 da nova lei de licitações nos tra7 que 

em hipótcst' de contralaçàel direta indevida ocorrida com dolo. ti-audc ou erro grosseiro. e' 

colllratado c o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabi,·eis . 

CO:\CLl'S.-\0 

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e conwniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 

n" 1-1.133 2021 para atendimento á liminares judiciais. csde \-jUe obsen ados os apontamentos 

elencados neste parecer. ' - <;;~>~\~" 
~~" '~"' Rua A\'enida Jurac~ Magalhàe!>. 11° ~AO:'. Bairro Büa Vista. ~~~· ns .. S\I' ,'Jt, • 

\'itoria da Conquista BA. CEP 4'.026-090. 'C\\ '1.1) \,~~~ ~'\l'l. ~ 
fone (77! '429-' 1 (•6 98809-299(\ 'f_\'0\- -~~;/>~~ ~~- \ • .r::.~· ._... ' '_.· : __ _ 
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PREFEITLRA :\1L:\'ICIPAL DE VITÓRIA DA CO:\'QUISTA 

Pn.h.:uraÜtlria-( fera! Jp \hmicípi\1 
'' \\ \\ .pnnT. ha.gt'' _h r 

Assim. nos processos cujlls Pbjdos cst.:jam ahrangidos pela presente 

\1:'\'\IFEST.\(:\0 JLRÍDICA RUTRE'\CL-\L. isto é. aqucb em que analisadas todas as 

LJUl'St0~.-·~ f~tticas to: jurídica:-. \·crsart:m S(lbn: matérias idênti~as to: n:con"l..'nks ú ora descrita. 

estar:io. em principio. dispensados de análise indi\ iduali;.ada por esta Procuradoria-Geral do 

\-1 unicipio. 

.\ l'nidade Gestora de\ e certificar. de f(mna expressa. que a situação concreta 

se amolda aos tcnnos deste Parecer. de\ cnd<> esta cc11idão scriuntada nos autos c ser tinnada 

pck> respllns:t\ d da l'nidadc Gestora . 

/! 

~1// !\W~~r'lJl 
!\-taril l'li,~roso Gama Fonseca 

AdYogada Púhlica 

OARBA 40.804 

Rua:\' enida Jurac: Magalhàe~. n" 3 .-+05. Bairw Boa \'ista. 
\ itória da Conquista BA. CEP ~>.026-090. 
l·one: {li 1 _;..t."::•i-31 66 98809-2990 
pgm ·ª· pm\ c.b<~.gov.br 
'' ,,·w.pmvc.ba go\ .br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/06/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGARIA CELIN 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.71·7~1 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 ·Empresário (Individual} 

LOGRADOURO 

R CASSIANO SANTOS I ~~MERO I COMPLEMENTO 
LOJA01 

I PORTE 
EPP 

I I BAIRRO/DISTRITO 

SAOVICENTE 
'--------' l-MU-N-IC-lP-10---------------------------'~ ~BFA VITORIA DA CONQUISTA . ~ 

ENDEREÇO ELETRONICO 

contabll@comvelma.com.br 

I ~~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. "'******* 

• 

I TELEFONE 
~77) 3421-4210 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2025 às 14:45:16 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ···-

Página: 1/1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

1> ..1. Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

-~···· 
' I ' ' 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N• 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N° 2.645/2022: 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

r-- Exercício ----, 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO~ 
20/0212026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira ,10 de Outubro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO POBLICO 

Chave de Valldaçio: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista; IJB Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.bá.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão no: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:12 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2025. 
Código de controle da certidão: 4690.8012.7919.BD23 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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Emissão: 10/10/2025 14:47 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20254831379 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTAOUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 22/09/2025 VÁLIDA ATÉ 21/11/2025 

. ;..,·· 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73428 I 2025 

,------------CONCEDIDO À------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N" - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
.Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

~ ... 
Mat. 07-13491-6 
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Dúvidas mais Frequentes I Início I V-: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 
Razão social: CAMILA GOBIRAANDRADE 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 

08/10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821071313684692 

19/09/2025 19/09/2025 a 18/1 0/2025 2025091905231313684669 

.8/2025 31/08/2025 a 29/09/2025 2025083102091313684609 

12/08/2025 12/08/2025 a 1 0/09/2025 2025081204131313684686 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406041313684619 

05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502021313684670 

16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605091313684698 

28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002041313684609 

01/04/2025 O 1/04/2025 a 30/04/2025 2025040119521313684674 

13/03/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322451313684658 

22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202081313684660 

03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020320481313684603 

.1/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502341313684624 

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122702521313684609 

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801381313684653 

19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902281313684606 

31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202031313684600 

23/09/2024 23/09/2024 a 22/1 0/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 04/09/2024 a 03/1 0/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

"'~~-28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801291313684650 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906141313684661 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 
t,1~\ ~1.13491-6 

!.-~~1~'-~ :~- :--.:-,1~:-·lt~t;lo 
. --~ 

01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060101331313684618 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051305231313684603 

61 24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419023409226336 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040502290748017190 
.. ,.... ,,.,,.. ,,...,....,... . .. ..... ,,...,.. ,,....,..,... . . ... ,,... . ,,...,..""" . ,...,..,...,...,... .. ,...,.. .. ,.....,...,.._.,..,...,..._,... 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l.;Kt-

26/02/2024 · 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022603311105520996 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020718570921127104 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011905491012799577 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123101001713868679 

12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121219072753695282 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112306514195490201 

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110401310409436810 

16/10/2023 16/1 0/2023 a 14/11/2023 2023101605291627593151 

Resultado da consulta em 10/10/2025 14:4 7:07 

Voltar 

• 

• 
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TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empres<> 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF:BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econômica Principal: 

4771701 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Endereço de Correspondência 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP: 45000315 

• Município: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 

Informações do Cüntador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

Nome: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA 

Número: 3489 Bairro: lBIRAPUERA Município: VITORIA DA 
CONQUISTA 

Referencia: 

Telefone: () Celular: () 

CEP: 45075230 

Fax:() 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF:BA //l 
Lú~ra llllaia 

E- M~t. N-13491-6 
mall: FISCAL@ADAPCOPIIOmll11:1Al:lb!ôM!~QIO 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 



Data <!a Consulta: 10/10/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 
www.pmvc. ba.gov. br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N." 124627/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 083/2025 

Página 3 de 3 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar judicial solicitado 
através do Protocolo n.• 124.627/2025 - Coordenação de vigilãncia Nutricional, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua 
Cassiano Santos, 49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar 
Judicial n• 0504277-82.2016.8.05.0274 em favor de Jéssika Karen Almeida, conforme solicitação feita 
pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante 
justificativa anexa aos autos deste processo, n"l24627/2025. 

• A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenadora da Despesa é a Secretária Municipal Fernanda 
Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação do Agente de Contratação, 
nomeado pelo Decreto n.• 22.567/2023, para decisão superior de ratificação e adjudicação do objeto desta 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com 
endereço à Rua Cassiano Santos, 49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.429.633/0001-69. 

• 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca- OAB/BA 40.804 
e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que juntos 
analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente Sra. 

Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, conforme 

justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por 3/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e ratifico 

/'"R~~~za 
·o Municipal de Gestão 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 
www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras pública - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 1224627/2025, visando à aquisição 
de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar judicial solicitado através do 
Protocolo n. 0 124.627/2025 -Coordenação de vigilância Nutricional, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com 
a finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à 
Rua Cassiano Santos, 49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em 
razão da Liminar Judicial n° 0504277-82.2016.8.05.0274 em favor de Jéssika Karen Almeida, 
conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação 
de Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, 
n°124627/2025. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao 
que determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que proceda a realização do processo 
pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais 
cabíveis. 

Secret' 

a a Conquista - BA, 
outubro de 20 

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021 -Autorização da autoridade competente 
www.pmvc.ba.gov.br 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 
www.pmvc.ba.gov.br 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• DL 083/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.•t24.627/2025 

Página I de 3 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Lúcio Oliveira Maia, Agente de 
Contratação, nomeado pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, apreciei e deliberei a respeito do pedido 
de aquisição de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar judicial solicitado através do 
Protocolo n.• 124.627/2025- Coordenação de vigilância Nutricional, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de 
contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 
49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial n• 
0504277-82.2016.8.05.0274 em favor de Jéssika Karen Almeida, conforme solicitação feita pela Diretoria 
de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante justificativa 
anexa aos autos deste processo, n•l24627/2025. Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação 
de tutela, intimada em processo judicial, toma- se necessária a compra do item em questão por essa via 
para atendimento, uma vez que se trata de um item fracassado nos processos anteriores. A partir da 
análise da documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar 
que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a 
possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... )VIII- nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". 
Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda 
urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 
interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, entendo e 
assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou 
todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados; validação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente processo há manifestação de 
concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores 
apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. Fernanda 
Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser 
avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n. 0 500, cujo Projeto/Atividade é 2202, 
Elemento de Despesa n.• 33.90.91.00 e valor total de R$5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais). 
Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 
apresentado pelo pretenso contratado corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar 
DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14. 33/2021 e 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
Liiclo Ollv la 

Mat. 07 
Agen1• .,;. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 
www.pmvc.ba.gov.br 

Página 2 de 3 

no Parecer Referencial n• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria Jurídica no corrente ano, 
assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca - OABIBA 40.804 e pelo 
Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OABIBA 32.700. Ressalta-se que a 
consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada e encontra-se regular 
conforme certidões emitidas e acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Lúcio Oliveira Maia, 
lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

de outubro de 2025 . 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista -Central de Compras 
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 80/2025 

Processo n• 125.44812025 

OBJETO: Aquisição direta e imediata de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial n° 0509879-
83.2018.8.05.0274. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, com endereço Rua Cassiano 
Santos, n• 49, Loja 01, bairro São Vicente, CEP 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no 
CNPJ sob o n• 07.429.63310001-69. VALOR TOTAL: R$6.535,20 (seis mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

.AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.0 081/2025 

Processo n.• 12408312025 

OBJETO: Aquisição de insumos para atender as demandas das liminares judiciais, conforme 
condições descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: R.M.C COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, CNPJ sob o n.• 07.121.870/0001-68. VALOR 
TOTAL: R$ 4.016,00 (quatro mil e dezesseis reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, 
da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: Imediata. RATIFICAÇÃO 
EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N. o 082/2025 

• Processo n.• 125801/2025 

OBJETO: Aquisição de adoçante para atender a demanda de liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: DAVID MADUREIRA SILVA, 
CNPJ sob o n.• 39.145.603/0001-17. VALOR TOTAL: R$ 82,80 (oitenta e dois reais e oitenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. FORMA DE ENTREGA: Imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 083/2025 PROCESSO N° 
124.627/2025 
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OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
judicial. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, 
São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 5.880,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de 
outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 084/2025 PROCESSO N° 
125.556/2025 

OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
.icial. 

Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, São 
Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 3.588,48. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de 
outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãu 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N. o DL 085/2025 

Processo n.0 124716/2025 

.JETO: Aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA MO CONQUISTA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.0 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 
2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 
10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãu 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.0 DL 086/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMO para atendimento a liminar judicial, conforme c 
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